
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJSP - POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO - SR/PF/RJ 
  

Assunto: Recurso contra auto de infração - Indeferimento 

Destino: DEAIN/SR/PF/RJ 

Processo: 08460.003124/2021-74 

Interessado: VALENTINA HERRERA MONTOYA 

  

  

Com fundamento nas razões de mérito apresentadas pelo Parecer 

DEAIN/SR/PF/RJ (21050550), corroborado pelo Despacho 

DEAIN/SR/PF/RJ (21065555), decido pela manutenção do auto de infração 

em referência; 

  

Superintendente Regional 
 

 

 

 

 

 

https://sei.dpf.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=25681198&id_procedimento_atual=25288601&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120001570&infra_hash=a92125aaae8607c0a7ab6845050f49575785e6afbb5124714998a24bc914eaaa
https://sei.dpf.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=25698316&id_procedimento_atual=25288601&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120001570&infra_hash=fac74679a7eea6bc7d231dc0ba6ca7332d4a7c434209b415ac67f0ad8c44ed71

